
INDICAÇÃO
 
AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI.
 
 
 
O Vereador  que  esta  subscreve,  nos  termos  regimentais  vigentes,  INDICA ao  Exmo.  Sr.  Prefeito
Municipal de Irupi.
 
 
 
CONSTRUIR  REDUTOR  DE  VELOCIDADE  NA  RUA  PROJETADA  NAS  PROXIMIDADES  DA
RESIDÊNCIA DO SR. PEDRO, VILA VANTUIL TEODORO DE ALMEIDA.  
 
 
 
Justificativa.
 
A solicitação acima descrita é de extrema necessidade, tendo em vista que motoristas de veículos e
motocicletas circulam em alta velocidade colocando em risco a vida de moradores que circulam pelo
local. Diante do exposto, sugiro que esta Administração Municipal verifique a possibilidade de construir
quebra molas para evitar que acidentes ocorram.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, Plenário Vereador Jeremias de Castro Souza, aos 20 de setembro de 2024 
 
Vereador(es):
 
Romildo Oliveira da Silva 
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